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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 2/2023 - 

PRES/DG/SGP/COEDE/SAMES 

  

1.0 IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

SAMES- Seção De Assistência Médica e Social 

Responsáveis: Rodrigo Katibone Holanda  

  

2.0 - DESCRIÇÃO DO OBJETO A SER CONTRATADO 

Contratação direta, para o exercício de 2.023, com fulcro na Lei 

n.14.133/2021 e Instrução Normativa nº09/2022, de pessoa jurídica 

especializada no fornecimento de Materiais de Consumo – 

Farmacológicos. 

  

3.0. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

  

3.1. Fatos e fundamentos: 

A aquisição de materiais farmacológicos é essencial para continuidade da 

prestação de assistência aos servidores em serviço, sempre que se fizer 

necessário, conforme determina a RESOLUÇÃO Nº 03 DE 31 DE MARÇO 

DE 2015, Art. 3º,in verbis: 

  I – assistência médica voltada ao atendimento ambulatorial, pronto-

atendimento, pequenas urgências, perícias, licenças médicas e exames 

periódicos; 

  III – fornecimento de medicação básica relativa ao pronto atendimento. 

3.2. Benefícios a serem alcançados: 

A SAMES tem por função exercer todas as atividades relacionadas ao 

atendimento médico, odontológico e social dos servidores e seus 

dependentes, membros do Tribunal e servidores à disposição da Justiça 

Eleitoral. Tal fato constitui-se em demonstração inequívoca da importância 

dada pelo Tribunal com o cuidado e a valorização de todos que aqui 

laboram. Inclusive, tal preocupação foi ratificada no Planejamento 

Estratégico 2021-2026 do Tribunal quando definiu como um de seus 

objetivos estratégicos será o "aperfeiçoamento da gestão de pessoas". A 
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aquisição pretendida vai justamente ao encontro desse objetivo, uma vez 

que o aperfeiçoamento se materializará na ampliação e na qualidade do 

atendimento que é hoje prestado pela SAMES. 

  

4.0. QUANTIDADE A SER CONTRATADA E JUSTIFICATIVA 

  

Descrição do Item Unidade 
Quantidade a ser 

Contratada 

Amoxicilina+clavulanato Comprimido 1200 

Lactobacillus (20BI) Cápsula 1000 

Acetilcisteína Frasco 80 

Cloreto de 

cetilpiridínio+benzocaína 
Pastilha 600 

Gel escina+dietilamônio Tubo 60 

Complexo homeopático 

(Almeida Prado 18) 
Comprimido 1200 

Hidróxido de 

aluminio+simeticona 
Frasco 100 

Vitamina C Frasco 2000 

Vitamina D Frasco 2000 

Enfervecente (Eno) Envelope 2000 

Coristina D Caixa 30 

Simeticona Caixa 30 

Loratadina Comprimido 1200 

Colírio Lubrificante 

(Ecofilm) 
Frasco 10 

Paracetamol Comprimido 100 

Ivermectina Comprimido 200 

Nitazoxanida Caixa 100 

Desonida Tubo 60 

Clortrimazol Tubo 30 

Sulfadiazina de prata Tubo 60 

Nimesulida Caixa 50 

Soro de Reidratatação Envelope 100 
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Oral  

Diosmina + Hisperidina Caixa 20 

Dexametasona Caixa 3 

Colírio de Ciprofloxicina Frasco 10 

Furosemida Caixa 4 

Captopril Comprimido 150 

Ciprofloxacina Comprimido 280 

Ondansetrona Caixa 6 

  

4.1. Justificativa:  

O quantitativo supracitado refere-se à restimativa dos itens que restaram 

fracassados e/ou desertos por meio do pregão eletrônico de n°24/2022, 

conduzido no âmbito do processo 0001436-63.2022.6.22.8000 e os que 

necessitam de reposição de estoque para o regular andamento das funções 

ordinárias desta seção, sem ata de registro de preço vigente. 

  

4.2 Valor estimado e cálculo: 

 Baseando-se na informação conclusiva (0842161) e em pesquisa de preços 

anteriores para as referidas contratações, a aquisição dos referidos itens é 

estimada inicialmente em R$ 30.000,00. A comprovação dos referidos valores 

atualizados será juntada ao processo quando da elaboração do Termo de 

Referência e da Pesquisa de Preços, nos termos do  art. 9 da Instrução 

Normativa nº09/2022 deste Tribunal e do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 O valor está previsto no planejamento orçamentário para o exercício de 2023. 

  

5.0. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER ENTREGUE O 

BEM OU INICIADA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A data estimada da contratação, nos termos do plano anual de contratações 

do TRE-RO para o exercício de 2023, será no mês de maio do corrente ano. 

  

6.0. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 
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A contratação está alinhada com o plano de ações estratégicas do TRE-RO 

2021-2026 no sentido de promover qualidade de vida no trabalho, promover 

a saúde e ainda a prevenção de doenças. 

  

7.0. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

 A contratação exigirá: 

  

7.1. Equipe de Planejamento: 

(X) Não. Justificar. 

(   ) Sim, composta pelos servidores indicados de acordo com o Anexo II 

desta IN, juntado no evento ..... 

  

7.2. Estudo Técnico Preliminar: 

(X) Não. Justificar: 

(   ) Sim 

  

7.3. Mapa de riscos: 

(X) Não. Justificar: 

(   ) Sim 

  

7.4. Equipe de Gestão e Fiscalização de contrato: 

(X) Não. Justificar: 

(   ) Sim 

  

JUSTIFICATIVA: 

Nos termos do §3º ao art. 3º a Instrução Normativa 09/2022 deste Tribunal 

(0917187), a elaboração de "Formulário de Instituição da Equipe de 

Planejamento da Contratação", "Estudo Técnico Prelimina" e "Mapa da 

Riscos" é facultativa, a critério da unidade demandante ou decidido pelo 

titular da Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças (SAOFC), 

conforme a especificidade do objeto, a complexidade da contratação  ou 

outros elementos que a justifiquem, registrados expressamente no processo, 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=948708&id_procedimento_atual=999674&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e246e16fd13489fea06af024d35d4e3e0bd0ac6c8d8147e0ffe83f86a13e546992c2ee94298977ff7f5ca8d74a55f51544c08afe013af247b10fa62b3e3f303575e231455b240b8a1d0f260850746f8d0af9fb027d1ddf69f5f5c9895ecb3214
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nos quais devem ser considerados a redução de custos da contratação (art. 

21, VI, da Resolução TSE n. 23.702/2022). 

Desta feita, não vislumbramos necessidade de formação de equipe de 

planejamento ou elaboração de estudos técnicos e mapas de risco para o 

referido objeto, visto que tais providencias demandariam um custo 

processual elevado, com sobrecarga da tão reduzida força de trabalho por 

uma contratação eivada de reduzida complexidade. Facilmente o esforço 

conjunto empreendido seria mais oneroso que o objeto. 

No que concerne à equipe de gestão e fiscalização, 

opinamos pela não necessidade, visto que com o recebimento do definitivo 

do objeto já será possível a verificação da compatibilidade entre o fornecido 

pela empresa a ser contratada e o solicitado por parte da administração. 

Nesse diapasão, indica-se a unidade demandante como unidade de gestão e 

fiscalização por possuir expertise na área farmacológica, conforme item 1.0. 

  

8.0 A contratação será processada por dispensa eletrônica? 

(     ) Não.  

( X ) Sim. 

  

9.0 Tratando-se de contratação com fundamento nos incisos I e II do 

artigo 75 da Lei n. 14.133/2021, a estimativa de preços será 

realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente 

mais vantajosa? 

Não. Será realizada pesquisa de mercado antes da seleção da proposta. 

  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Katibone 

Holanda, Analista Judiciário, em 13/01/2023, às 15:01, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0967350 e o código CRC 25AC5702. 
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